
 
                    TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 000.718/2015-7 

1 

 
ACÓRDÃO Nº 5030/2021 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo TC 000.718/2015-7. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: I – Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Domingos Sávio da Costa Torres (138.098.304-53). 
3.3. Recorrente: Domingos Sávio da Costa Torres (138.098.304-53). 
4. Órgão/Entidade: Município de Tuparetama - PE. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Napoleão Manoel Filho (OAB 20238/PE). 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto por 
Domingos Sávio da Costa Torres contra o Acórdão 6.793/2019-TCU-2ª Câmara que, em sede de 
Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo - MTur, julgou irregulares suas 
contas e o condenou ao pagamento do débito apurado nos autos, bem como da multa prevista no art. 57 
da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª 
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 
no sentido de alterar o item 9.1 do Acórdão 6.793/2019-TCU-2ª Câmara, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
“9.1. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa apresentadas pelo 
responsável e, assim, julgar irregulares as contas de Domingos Sávio da Costa 
Torres, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19, 
caput, da Lei 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do débito apurado nos 
autos, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados desde as 
datas indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU – RITCU), o recolhimento da referida 
dívida ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes 
condições: 

Valor original (em R$) Data da ocorrência 
33.334,00 11/03/2009 
43.810,40 14/10/2009” 

 
9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente, 
9.3. arquivar o presente processo. 

10. Ata n° 9/2021 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 30/3/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-5030-09/21-2. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67154852.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 
Raimundo Carreiro. 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67154852.


